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SR. JOSE ANTONIO MARTINS FLORES SR. CLAUDIC DOS SANTOS ROMERO 

Senhor Diretor, 

Encaminhamos em anexo, ~m Breve Relat~rio 

com Avaliação das Ações Judiciais das ~r4as lndfgenas em LitÍgio, da 

Jurisdição desta ADR, onde sol.icitamos os prestimos de v.sª., seja re 

metido o presente ao Procurador Juridico Geral dessa Administração Cen 

trai, para as providências que as situações exigem, fim evitar que a' 
, 

FUNAI, continae sempre a correr atras do.prejuízo. 

Certos estamos de vossa compreenssão, en- 

tecipadamente agradecemos. 
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DAS A~EAS INDIGENAS EM LITIGIO 
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, 
OI - A.I. GUASSUTY - MUNICIPIO DE ARAL MOREIRA - MS. 

A - Processo Principal: AÇÃO DE MANUTENÇÃO DE POSSE - Autos n~ 

91.91613-0, Autores: TETSUO NO e OUTROS X FUNAI E UNIÃO Ff 
DERAL: Última publiceção em 25.01.93 - as partes dever9om! 

manifestarem-se em cinco dias sobre a proposta de honor;-/ 

rios do Sr. perito. - fa Vara Justiça Federal. 

Avaliação: O processo est; sendo bem encaminhado. Com eco!!! 

panhamento da Procuradoria da Rep~blica e P~J/CGR/MS. Área 
' d' ' 1 1n 19ena ja homo ogada. 

B - MANDADO DE 8EGURANÇA nQ 2157~-5/160 - lmpetrante TETSUO NO 

E OUThOS X UNIÃO FEOEílAL E FUNAI - Provesso no 002.002973/ 
9209 - S.T.f. - BSB. 
~elator: Ministro Marco Aur~lio. Foi impetrado um Mandado' 

de Segurança contre a Portaria do Ministro da Justiça e D~ 

ereto Presidencial que homologou a área indfgena Guassuty. 

O relator concedeu o pedido liminar para impedir o re9is-/ 

troe a modificação das matriculas. 
Avaliação: Esta decisão não é boa para o andamento do pro 

cesso principal. Como o processo do mandado está no S~T.F. 

sugeri mos a intervenção da PRJ/Brasi I ia, para o acomµanha 

mento e influência. 

, 
02 - A.I. CERRITO - MUNICIPIO DE ELDORADO - MS. 

A - AÇÃO JUDICIAL DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - Autora: SVERDI 
Sociedade do Verbo Divino - X - FUNAI. Oprocesso foi inde 

ferido pelo Juiz Federal da Jt Vara, dando ganho de causa' 

a FUNAI e razão aos indfgenas que habitam a ;rea h; 
de 30 anos. 

Consta ter a SVERDI recorrido ao Tribunal Superior de Jus- 

mais 

tiça para impedir a homologação da ;rea demarcada. Por~m,' 

infelismente não temos dedos oficiais sobre o fato. 

Avaliaçeo: Esta ação tem sido a mais fáci I e com certeza' 

Q 
ser; ganho de causa aos indfgenas. Quanto ao recurso da 

SVERDI ao TSJ sugerimos que a Procuradoria/BSB verifique' 

sobre o andamento, em virtude de que esta AOR/AMB/MS não 



•. 

possui recursos para assinar o Di~rio Oficial da União. 
, 

03 - A.I. TAkUARATY/IWIKUARUSSU - MUNICIPIO DE PARANHOS - MS. 

A - AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - Autor: Terezinha Barre 

to Coimbra X FUNAI. Processo com recurso da FUNAI no 

TRF- 3D Região - 21 Turma - Relator Joa; Kal las - Apel.!. 

çâo Civel nR 091.03.30490-6. 

Avaliação: O MPF j; se manifestou favor;vel a nulidade' 

do processo, tendo ~or. b~~e a supeiç;o do Juiz. Em nos 

so recurso ao TRF/SP alegamos a suspeição do Jui% Fede 

ral que semtenciou o processo, pois, 1090 no fnicio h.!, 
via se declarado supeito. 

Avaliação: O processo com cetteza dever; retornar para 

a Justiça Federal de Campo Grande - MS; Sem julgamento' 

de m~rito, com a nulidade dos autos processuais desde o , . . 
1n1c10. 

B - AÇÃO JUDICIAL OE INTERDITO PROIBITÓRIO - Autor: Terezi 

nha Barreto Coimbra X FUNAI e Outros. la Vara Judiciei' 

da J.F./MS; Desse ação foi concedida liminar para impe 

dir a entrada de Índios no restante da área indÍgena, e 
j; que ocupan apenas 200 has. da A.I., mas não impede' 

os trabalhos de demarcação. Autos n2 92.596-9- 1§ Vara. 

Avaliação: Esta sentença poderá prejudicar o preocesso' 

que est; sendo julgado no TRF/SP- Liminar concedida em 

17.02.93. 

04 - A.I. PANAMBIZINHO - MUNICiPIO DE DOURADOS - MS. 

A - Ação de Reintegreção de Posse de autoria de TEREZA DE 

ARAUJO BAGORDACHE X FUNAI - Processo n2 00737-4 - 2@ Va 

ra Federei - MS. 

Avaliação: Os indfgenas ocupam uma ;reade 60 has. há 

mais de 40 (Quarenta) anos.·O processo neo foi bem enc~ 

minhado, devendo a Juiza Federal da 2~ Vara dar ganho de 

causa ao autor, em virtude do descaso, j~ que a ~rea acl 

ma ainda não foi sequer identificada. É necess~rio gue 1 

se faça urgentemente. 
, , 

05 - A.I. PIRAKUA - MUNICIPIO DE BELA VISTA - MS. 

A - Ação de Reintegração de Posse - Autor: LIBERO MONTEIRO' 

LIMA X FUNAI E UNIÃO FEDERAL, processo n2 917372-5 ou 

004469-5 - 2D Vara - O processo est; em fase de perfcia, 
por;m, não houve acordo quanto ao valor pleitado· pelo ' 



Prof. Gi lson Rodolfo Martins. O processo está sem moviment!!. 
~ 

çao. 

Avaliação: Boas chances da 

h - , . d' n ar a açao. Area 1n 19ena 

FUNAI e Comunidade Indígena ga-/ 

j; homologada. É ben;fico que 

a FUNAI agilize o pagamento do perito, quando acordado e 

valor do trabalho entre as partes. 

06 - A.I. SETE CERROS - MUNICÍPIO DE CORONEL SAPUCAIA - MS • 

. A - Ação de Manutenção de Posse - Autor: SATTIN S/A - AgropecuÍ 

ria X FUNAI e União Federal - Processo n~ 92.002571-4 - foi 

concedida liminar para impedir a demarcaçSa da ~rea, por;m, 

est; foi demarcada e ocupada por familias d~ indfgenas, ' 

por existir uma determinação judicial de Brasi lia-DF - Juiz 

Ji V,f./BS6 - Processo nQ 92.0009477 de autoria da Comunid~ 
t , 

de lnd19ena Sete Cerros, atreves do MDI. 

Avafiaç;o: Est; ;rea foi ho,ologada. O processo principal; 

de avaliaçio difici 1, pois, os indÍgenas est~~ numa situaçio 

curiosa, já que, em consequencia da liminer do Juiz da 3ft 

Vara Judici;ria de Campo Grande - MS; Não podem sair e nem' 

\ 
\' 
\ 

\ 

, . - ' entrar na aree. A liminar concede e menutençao ne posse, 

mas, não determina o despejo. 

No dia 25.12.92, o M.M. Juiz Federal, em 6rdem Judicial, d~ 

terminou a autora que não crie obst;culos a entrada de pes 

soas que visem exclusivamente prestar assistência aos Índio~ 

bem como, assegura livre tr:nsito para ali entrar e sair, ' 
\ 

do Índio j~ fixado no imóvel. 

, 

~Gugerimos gestões imediatas para homologação da ;rea. 
, , 

07 - A.I. JA~ARA - MUNICIPIO DE VILA JUTY - MS. 

A - Aç;o Cautelar Inominada nR 92.2076-3 - li Vara J.F. - Autor 

MIGUEL SUBTIL DE OLIVEIRA X FUNAI. Movida pelo pecuarista' 

para impedir que a FUNAI demarcasse a ;rea em virtude da 

Portaria Ministerial. Em 20.08.92, o Juiz, DR. FÁBIO PIETRO 
' 

julgou o autor carecedor da ação por impossibilidade juridl 

ca. Com a extinção do processo sem julgamento do m;rito, o 

Autor ingressou com nova ação, que foi distribui da para a' 

2a Vara, onde; Juiza D~t. SUZANA DO CAMARGO GOMES, que re 

conhecidamente tem se manifestado contra a FUNAI e o pleito 

as comunidades indÍ9enas. A Julza acima concedeu a liminar. 

A Procuradoria da Rep~blica agravou e impetrou mandado de 

segurança (nQ 92.036253-2-la Seção - Relator: Dr. Silveira' 

Bueno). 



08 - A. 1. 

A - 

A Ação principal recebeu ng 92.0003990 - la Vara - foi publl 

cado Despacho Judicial para as partes "Especifiquem as pro-/ 

vas que pretendem produzir, no prazo sucessivo de 15 dias 

publicado em 04.03.93, esta é a ação principal. 

Avaliação: Este processo, correndo ou tramitando na 21 Vara 

não .é muito favor;vel, devido as ultimas decisões da Juíza,' 

Oro. Suzana. Ele não~ favor;vel para a FUNAI e Comunidade 1 

lndfgena interessada, devido a uma decisão na Comarca Est~ 

dual de Caarap~ - MS., dando definitivamente ganho de causa' 

ao pecuarista, Sr. Miguel Subti I de Oliveira. - Processo n2 

52/87, sendo que a FUNAI, na ;poca, não recorreu da decisão' 

do Juiz daquela Comarca de Caarep~ - MS., sentença de 07. li. 

1.986. falta a homologação da ~rea 1. 
, 

JAGUARY - MUNICIPIO DE AMAMBAI - MS. 

A Ação principal - CAUTELA~ INOMINADA ANTECEDENTE - Autor 

Constancio de Almeida Morais e Outros X FUNAI e UNIÃO 0EDE - 

~AL - Processo n291.0011262-3 - 2! Vara - VF/MS - Processo' 

n2 920000035-5 (Re9ularizaçeo da cautelar: Último Andamento: 

"Especifiquem as partes, no prazo sucessivo de 05 dias, as 

provas que pretendem produzir). 

Avaliação: Foi concedida uma llminer em 22.11.91, em virtude 

da Ação eautelar Inominada e a Ação Principal tem o n2 •• : 

92.0000035-5. Da liminar existe um Mandado de Segurança e 

Agravo da Procuradoria da Rep~blice e da FUNAI. O Mandado es 

tá concluso com o Juiz do TRF Dr. Pedro Rotta. Não nos pare 

ce favor;vel para a FUNAI esta questão, tendo em vista que 

a Juiza DRt. Suzana, conforme j~ analisamos, est; presidindo 

o processo. 

B - Ação de Atentado - FUNAI x Constâncio de Almeida Morees e 

Outros - Processo n2 92.0003553-f - 2! Vara - Ingressamos I 

com a presente Ação com o obj~tivo de restabelecer as condi 

ções da demarcação da ;rea indfgena, destruição de marcos , 
. d d • , . . d' , , retira a o cem1ter10 1n 19ena, arvores, etc ••• O Processo 

encontra-se com e Procuradoria da RepÚblica. 
; , 

09 - A.I. JAGUAPIRE - MUNICIPIO TACURU - MS. 

A - 

Existem duAs fazendas incidentes sobre a referida A.I. 

A Ação de Reintegração de Posse· - Autor: Jos; Fuentes Í\omero 

x FUNAI e UNIÃO FEDERAL - Processo np TRF - 3@ Região com 

apelação da FUNAI, Autos ng A.e. 91.03.05403-9. Juiz Relator 

Dr. Pedro Rotta. O julgamento do recurso dever~ ocorrer em 



Março de 1. 993. 
B - AÇÃO DE ATENTADO - Processo n2 (Distribuído por dependencia 

ao processo anterior n2 004473-3 - Fase: Produção de provas 

li Vara Justiça Federal. 
' ,,., ,,,. , 

Avalaaçao: Dessas questoes com o Faz. Jose Fuentes Romero, 

o desfecho ~ i mprevi si ve 1., Bem como nossa preocupação com 

a Ação de Atentado~ no sentido de que, embora a ~rea este 

ja demarcada e homologada, a FUNA I venha a perder .·~ilta ação. 

C - AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE: Autor: Oct;vio Junqueira Le_L 

te de Morais x FUNAI - Autos n2 052/87 - Comarca de lguatemi 

MS. - A Ação transcorreu na Justi~a Estadual. O Juiz deu 

tença favorável ao fazendeiro em OJ.06.92, tendo a FUNAI 

corrido para o Tribunal de Justiça do Estado. Também o 

se~. -- 
re 

NDI 

ingressou com Apelação em nome da Comunidade lndÍgena inte ~ 

sessada. Por sua vez, a União in9ressou no feito. O processo 

est; no Tribunal de ~ustiça, devendo ser julgado em Abril (A 

o - 
pr-ox i mad6mente ~. 

INTERDITO PÍ\OIBITÓRIO: de , .• . . 
Autor: Octav10 Junqueira Leite 

Morais x FUNAI - Autos ng 67/92 - Comarca de lguatemi - MS., 

Ação com objetivo de impedir que a fUNAI demarque aérea e 
t d' d , . d' , f . os 1n 10s venham a ocupar parte a area 1n 19ene. A area 01 

demarcada com liminar do Juiz federal requerida pela Procur!. 

doria da Rep~blica. fase do processo: produção de provas. ln 

gressamos A-gravo de Instrumento e Mandado de Segurança. 

Avaliação: O Tribunal de Justiça de MS., dificilmente ir; 

anular a sentença do Juiz de lguatemi, a menos que haja in - 

fluência polftica ou outras, pois, já julgaram anteriormente 

o mérito da questão. Dever~ ser suscitado antes, um conflito 

de competência, conforme CF'88. 

Ação Pr i nc i pa 1 • 

de 1 .993. 


